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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI 
N.º 364-b, DE 2003 
(Do Sr. Rogério Silva) 
Acrescenta parágrafo ao art. 75 no capítulo "Da Educação para o Trânsito", da Lei nº 9.503, de 1997, que "institui o Código de Trânsito Brasileiro"; tendo pareceres da Comissão de Viação e Transportes,  pela aprovação (relator: DEP. FERNANDO GONÇALVES) e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela inconstitucionalidade e injuridicidade (relator: DEP. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE:

VIAÇÃO E TRANSPORTES

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD)

Apreciação:

Proposição sujeita à apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24,II



s u m á r i o

i – Projeto inicial

II – Na Comissão de Viação e Transportes:

· parecer do relator

· parecer da Comissão
III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer vencedor

· parecer da Comissão
· voto em separado

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st   O art. 75 da Lei nº 9.503/97, que “institui o Código de Trânsito Brasileiro”, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 75....................................................................................

§ 2º-A Nas campanhas de educação para o trânsito, o uso do cinto de segurança será, obrigatoriamente, mensagem de destaque nas imagens cinematográficas, televisivas e fotográficas veiculadas.(AC)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Apesar do cinto de segurança, já ter demonstrado ser um instrumento valioso de proteção dos ocupantes de veículos automotores, muitos condutores e passageiros ainda resistem ao seu uso, principalmente em lugares onde, comprovadamente, a fiscalização de trânsito é reduzida. Essa resistência precisa ser vencida, porque, infelizmente, ela é altamente desfavorável pois, em casos de acidentes, a falta do cinto acarreta danos e prejuízos elevados e efeitos nocivos ou fatais. 

Todos sabemos que o poder da imagem em qualquer tipo de campanha publicitária é grandioso. Assim, as campanhas de educação para o trânsito não podem prescindir desse trunfo que têm à sua disposição. Na busca de melhores resultados, a comunicação pela imagem não deve ser uma opção, mas uma obrigação. Foi com esse raciocínio que resolvemos apresentar o presente projeto de lei, estabelecendo que nas campanhas de educação para o trânsito, o uso do cinto de segurança seja, obrigatoriamente, mensagem de destaque nas imagens cinematográficas, televisivas e fotográficas veiculadas. Estamos convencidos de que se esta proposição for acatada, dentro em breve teremos todos os condutores e passageiros do País usando o cinto de segurança, o que será altamente benéfico para a sociedade.

Pela importância deste projeto, esperamos tê-lo aprovado pelos ilustres Deputados  

  Sala das Sessões, em 18 de março de 2003 .

Deputado ROGÉRIO SILVA
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI nº 9.503, DE 23 de setembro de 1997.

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI 

 Da Educação para o Trânsito 

....................................................................................................................................................

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os cronogramas das campanhas de âmbito nacional que deverão ser promovidas por todos os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, em especial nos períodos referentes às férias escolares, feriados prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.

§ 1º Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito deverão promover outras campanhas no âmbito de sua circunscrição e de acordo com as peculiaridades locais.

§ 2º As campanhas de que trata este artigo são de caráter permanente e os serviços de rádio e difusão sonora de sons e imagens explorados pelo poder público são obrigados a difundi-las gratuitamente, com a freqüência recomendada pelo órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 76. A educação para o trânsito será promovida na pré-escola e nas escolas de 1º, 2º e 3º graus, por meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação.

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste artigo, o Ministério da Educação e do Desporto, mediante proposta do CONTRAN e do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras, diretamente ou mediante convênio, promoverá:

I - a adoção, em todos os níveis de ensino, de um currículo interdisciplinar com conteúdo programático sobre segurança de trânsito;

II - a adoção de conteúdos relativos à educação para o trânsito nas escolas de formação para o magistério e o treinamento de professores e multiplicadores;

III - a criação de corpos técnicos interprofissionais para levantamento e análise de dados estatísticos relativos ao trânsito;

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes de trânsito junto aos núcleos interdisciplinares universitários de trânsito, com vistas à integração universidades-sociedade na área de trânsito.

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

I – RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe acrescenta parágrafo ao artigo 75, do capítulo da “Educação para o Trânsito”, do Código de Trânsito Brasileiro, pelo qual determina que, nas campanhas de educação para o trânsito, o uso do cinto de segurança será, obrigatoriamente, mensagem de destaque nas imagens cinematográficas, televisivas e fotográficas veiculadas.

A esta proposição não foram apresentadas emendas.  

II - VOTO DO RELATOR

A medida proposta neste PL nos parece bastante válida, já que está comprovada a eficácia do cinto de segurança na proteção dos condutores e passageiros, em casos de acidentes. Efetivamente, com o seu uso tem-se registrado  uma considerável redução das conseqüências nocivas nos ocupantes de veículos vítimas de colisões ou capotagens.

Para vencer a resistência ou descuido, que infelizmente ainda persiste no País, de muitos condutores e passageiros quanto ao uso do cinto, nada mais indicado do que a veiculação, em campanhas de educação para o trânsito, de mensagens contendo imagens sobre os benefícios trazidos pelo uso desse equipamento de segurança.

O acréscimo dessa disposição no capítulo “Da Educação para o Trânsito” nos parece uma forma de garantir o destaque para o cinto de segurança nas campanhas, pelo que somos pela aprovação do PL nº 364/03.

Sala da Comissão, em 15  de  maio    de 2003 .

Deputado FERNANDO GONÇALVES 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 364/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Fernando Gonçalves. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Romeu Queiroz - Presidente, Neuton Lima e Leodegar Tiscoski - Vice-Presidentes, Affonso Camargo, Amauri Robledo Gasques, Antonio Nogueira, Beto Albuquerque, Chico da Princesa, Deley, Eliseu Padilha, Fernando Gonçalves, Francisco Appio, Gilberto Nascimento, Gonzaga Patriota, Iriny Lopes, Jorge Boeira, José Santana de Vasconcellos, Leônidas Cristino, Marcelino Fraga, Marcelo Guimarães Filho, Mário Negromonte, Milton Monti, Oliveira Filho, Osvaldo Reis, Pedro Chaves, Pedro Fernandes, Philemon Rodrigues, Telma de Souza, Almeida de Jesus, Jonival Lucas Junior, Leandro Vilela, Marcos Abramo, Paes Landim, Paulo Kobayashi e Silas Câmara. 

Sala da Comissão, em 4 de junho de 2003.

Deputado ROMEU QUEIROZ

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
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